
TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº 07/2019 
Recife, 30 de setembro de 2019 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA
COMARCA DE SURUBIM 

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 07/2019 
DAORA FESTIVAL 2019 
Nº Auto: 2019/321174 
Nº Doc: 11697552 

Pelo presente instrumento, na forma do artigo 129, inciso II, da Constituição Federal, e do Artigo
5°, § 6°, da Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985, com suas alterações, de um lado o MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através do Promotor de Justiça adiante assinado,
GARIBALDI CAVALCANTI GOMES DA SILVA, Titular Curadoria da Educação e Cidadania e da
Infância  e  Juventude,  doravante  denominado  COMPROMITENTE,  e  de  outro  lado,  o
RESPONSÁVEL  PELO  EVENTO  “DAORA  FESTIVAL”,  que  ocorrerá  nesta  cidade  de
Surubim/PE, no Parque de Vaquejada J. Galdino, Sr. ALAN VICTOR DE AGUIAR BEZERRA, e
os  representantes  da  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SURUBIM,  da  POLÍCIA  MILITAR,
BOMBEIRO  MILITAR  e  do  CONSELHO  TUTELAR  todos  abaixo  assinados  e  doravante
denominados  COMPROMISSÁRIOS,  celebram  o  presente  TERMO  DE  AJUSTAMENTO  DE
CONDUTA, nos seguintes termos: 

CONSIDERANDO o evento  denominado  "DAORA FESTIVAL",  a  ser  realizado  no Parque  J.
Galdino, no dia 03 de novembro do corrente ano; 

CONSIDERANDO que o "DAORA FESTIVAL", é uma festa popular de grande envergadura, razão
pela qual a segurança pública deve ser reforçada; 

CONSIDERANDO que serão cobrados ingressos, sendo oferecida segurança privada em número
satisfatório, para a capacidade do local; 

CONSIDERANDO que na mesma data será prestada a prova do Exame Nacional do Ensino Médio-
ENEM em escolas municipais e estaduais próximas ao Parque J. Galdino; 

CONSIDERANDO que em todos  os  polos  de  animação  por  vezes  são  encontradas  crianças  e
adolescentes desacompanhados dos pais ou responsáveis; 

CONSIDERANDO que Ministério Público atua na garantia dos direitos da criança, do adolescente,
conforme previsto no art. 201 do Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA; 

CONSIDERANDO que a Lei n° 9605/98 - Lei de Crimes Ambientais, traz como conduta lesiva ao
meio ambiente, prevista no seu artigo 54, caput e incisos, na qualidade de crime ambiental, a prática
de qualquer forma de poluição, inclusive, a poluição sonora; 

CONSIDERANDO que o artigo 144 da Carta Magna em vigor elenca a segurança pública como
dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, sendo exercida para preservação da ordem
pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio; 

CONSIDERANDO  que  o  §  5°,  do  mesmo  dispositivo  constitucional,  dispõe  que  às  polícias
militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem pública; 



CONSIDERANDO que o Código de Defesa do Consumidor (CDC) prevê, no art. 6.º, inciso I, que
são  direitos  básicos  do  consumidor  a  proteção  da  vida,  saúde  e  segurança  contra  os  riscos
provocados por práticas no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos;

CONSIDERANDO o Código de Defesa do Consumidor (CDC) prevê, no art. 14, que o fornecedor
de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados
aos  consumidores  por  defeitos  relativos  à  prestação  dos  serviços,  bem como  por  informações
insuficientes  ou  inadequadas  sobre  sua  fruição  e  riscos;  CONSIDERANDO  a  necessidade  de
medidas de segurança mais eficientes, no entorno dos eventos, conforme constatações da Polícia
Militar de Pernambuco; 

RESOLVEM  celebrar  o  presente  Termo  de  Ajustamento  de  Conduta,  mediante  as  seguintes
cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA –  DO OBJETO -  O  presente  Termo tem por  objeto  o  compromisso
firmado por parte do responsável pelo evento denominado “DAORA FESTIVAL”, a ser realizado
no Parque J. Galdino, no dia 03 de novembro do corrente ano, com início às 15h00 do dia 03/11 e
término às 03h00 do dia 04/11; 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO RESPONSÁVEL PELO EVENTO DAORA
FESTIVAL 

I- Contratar e disponibilizar o serviço de segurança privada no local do evento, informando o nome
da empresa contratada, CNPJ e cópia do Registro na Polícia Federal, bem como identificação civil
dos seguranças, que deverão usar crachá, informando à Polícia Militar, Polícia Civil e ao Ministério
Público, até as 14:00 horas do dia 1º de novembro do corrente ano, mantendo no mínimo o seguinte
quantitativo: 200(duzentos) seguranças; 
II- Proibição de comercializar – nas barracas montadas para o evento - bebidas com vasilhames de
vidros, devendo vendê-las apenas nos copos descartáveis, nas áreas de shows e concentração de
público; bem como proibir a venda e o fornecimento de bebidas para menores colocando placa de
advertência; 
III- Proibição de utilização – nas barracas montadas para o evento - de cadeiras e mesas de ferro,
devendo marcar uma reunião antecipada com todos os comerciantes para esclarecimento; 
IV- Solicitar inspeção, vistorias e alvarás aos órgãos competentes; CREA, Bombeiros, Prefeitura
(vigilância sanitária), apresentando ao Ministério Público até às 14h00 do dia 1º/11/19, as devidas
licenças  e  Alvarás;  assim  como,  atender  as  futuras  solicitações  e  exigências  que  porventura
aparecerem durante o planejamento e execução do evento; 
V- O DAORA FESTIVAL disponibilizará no mínimo 40% do total de ingressos para estudantes,
idosos, deficientes físicos e jovens de baixa renda com idade entre 15 e 29 anos, no preço de meia-
entrada, correspondente à metade do ingresso cobrado, ainda que sob o preço incidam descontos ou
atividades  promocionais,  nos  termos  da  Lei  12.933/13,  devendo  apresentar  a  nota  fiscal  do
comprovante do quantitativo dos ingressos ao Ministério Público, até às 14h00 do dia 1º/11/19; 
VI-  O  DAORA  FESTIVAL  resguardará  o  direito  à  meia  entrada  do  valor  dos  ingressos
correspondente  à  metade  do  ingresso  cobrado,  ainda  que  sob  o  preço  incidam  descontos  ou
atividades promocionais, para os integrantes das redes públicas municipais e estadual de ensino, nos
moldes  da  lei  estadual  12.258/  2002,  devendo  apresentar  a  nota  fiscal  do  comprovante  do
quantitativo dos ingressos ao Ministério Público, até às 14h00 do dia 1º/11/19; 
VII-  O DAORA FESTIVAL deverá,  nos termos do art.  149 do ECA, obter  junto a  Autoridade
Judiciária Competente da Comarca, autorização mediante alvará para o ingresso de menores de 18
(dezoito) anos de idade, enviando cópia ao Ministério Público do referido Alvará até às 14h00 do
dia 1º/11/19; 



VIII- Os shows realizados deverão ser encerrados, impreterivelmente, às 03h00 da manhã do dia
04/11, podendo a polícia militar desligar os equipamentos em caso de descumprimento do referido
horário; 

IX- O DAORA FESTIVAL garantirá área de entrada e saída rápida para a ambulância e os veículos
das polícias civil, militar e corpo de bombeiros; 

X- O DAORA FESTIVAL disponibilizará pelo menos um médico socorrista, um enfermeiro ou um
técnico de enfermagem, bem como os respectivos equipamentos para atendimento de urgência e
uma ambulância de plantão; 

XI- Instalação de no mínimo 35 (trinta e cinco) câmeras de segurança dentro da área do show e na
área externa com alcance até a bilheteria 

XII- O DAORA FESTIVAL fará constar no pedido de autorização para a realização do evento à
Prefeitura de Surubim, as seguintes informações: 
I - expectativa de público; 
II - em caso de venda de ingressos a quantidade do número desses colocados à venda; 
III - nome do responsável pelo evento; 
IV -  área  para  estacionamento,  de  maneira  a  não  atrapalhar  o  trânsito  das  vias  públicas,  em
conformidade com o número de público estimado para o evento; 

XIII-  O  DAORA FESTIVAL se  encarregará  de  obter  junto  ao  DER e  ao  BPRV a  necessária
intervenção a fim de viabilizar a segurança do trânsito no trecho da Rodovia PE-90, que vai do
giradouro da entrada da cidade até o posto de combustível Shell, sentido Toritama; 

XIV-  O  DAORA FESTIVAL obedecerá  à  limitação  de  público  de  acordo  com  a  área,  numa
proporção de 01 (um) expectador por m2 (metro quadrado); 

XV- O DAORA FESTIVAL, em acontecendo o cancelamento do show ou evento artístico sem a
necessária divulgação antecipada, com um mínimo de 72 horas, deverá proceder aos adquirentes
dos bilhetes a devolução do seu valor com um acréscimo de 20%; 

XVI- O DAORA FESTIVAL, nos materiais de oferta ou publicidade,  bem como nos bilhetes e
ingressos do evento, deverá informar ao consumidor, de forma clara e inequívoca, a existência de
alvará de funcionamento e de alvará de prevenção e proteção contra incêndios do estabelecimento,
ou de autorização equivalente, bem como suas respectivas datas de validade, consoante Portaria Nº
3083/2016 do Ministério da Justiça; 

XVII-  O  DAORA  FESTIVAL  afixará  cartaz  ou  instrumento  equivalente  na  entrada  do
estabelecimento com informações sobre sua capacidade máxima, sobre a existência de alvará de
funcionamento,  de  alvará  de  prevenção  e  proteção  contra  incêndios  do  estabelecimento  ou
autorização equivalente, bem como suas respectivas datas de validade; 

XVIII- A Polícia Militar e os representantes do DAORA FESTIVAL deverão informar ao Ministério
Público e ao Conselho Tutelar, até o dia 1º/11/19, os nomes e os números de contatos telefônicos,
dos seus respectivos representantes, para pronto atendimento em caso de serem necessárias adoções
de medidas, ante irregularidades constadas por estes; 

XIX- O DAORA FESTIVAL se encarregará de informar a realização do evento ao INEP, bem como
a sua eventual anuência, haja vista a possível proximidade de escolas onde serão aplicadas as provas



do ENEM, devendo apresentar comprovação da referida informação ao Ministério Público até às
14h00 do dia 15/10/19; 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SURUBIM
E ORDENAMENTO DO TRÂNSITO NO MUNICÍPIO 
I- A Prefeitura Municipal de Surubim, através de seus agentes de trânsito, em parceria com o BPRV
e o DETRAN/PE, deverá controlar a ocupação das margens da rodovia PE-90, também denominada
de Av. Senador Paulo Pessoa Guerra, em vista do grande aglomerado de pessoas que sempre ocorre
em todo grande evento realizado no parque de vaquejada J. Galdino; 
II- Acionar os Policiais Militares do 22º BPM, para apoiar a execução de suas ações sempre que se
fizer necessário; 

CLÁUSULA QUARTA – POLÍCIAS MILITAR, CIVIL, CORPO DE BOMBEIROS 
I- Providenciar e disponibilizar toda estrutura operacional necessária à segurança do evento, desde o
planejamento até a execução das ações relacionadas ao policiamento ostensivo e preventivo; 
II- A Polícia Militar deverá prestar segurança mediante seu serviço ordinário; 
III- Realizar policiamento de trânsito nas entradas da cidade, como forma de evitar engarrafamento
e prevenir acidentes; 
IV- Cabe ao Corpo de Bombeiros fazer a fiscalização no parque no tocante às saídas de emergências
e a segurança das estruturas montadas nos palcos; 
V- A Polícia Militar e os representantes do DAORA FESTIVAL deverão informar ao Ministério
Público e ao Conselho Tutelar, até o dia 1º/11/19, os nomes e os números de contatos telefônicos,
dos seus respectivos representantes, para pronto atendimento em caso de serem necessárias adoções
de medidas, ante irregularidades constadas por estes. 

CLÁUSULA QUINTA – CONSELHO TUTELAR 
I- Atuar dentro da esfera de suas atribuições legais, em regime de plantão, na sede do Conselho
Tutelar e em incursões nos locais de evento, durante os dias de festividade, até o seu final; 
II- A Polícia Militar e os representantes do DAORA FESTIVAL deverão informar ao Ministério
Público e ao Conselho Tutelar, até o dia 1º/11/19, os nomes e os números de contatos telefônicos,
dos seus respectivos representantes, para pronto atendimento em caso de serem necessárias adoções
de medidas, ante irregularidades constadas por estes. 

CLÁUSULA SEXTA – DO RELATÓRIO – Ficam todos  os  compromissados  com o dever  de
elaborar um relatório a respeito do fiel cumprimento do presente TAC, que deverá ser encaminhado
ao Ministério Público até o dia 18 do mês de novembro do corrente ano. 

CLÁUSULA  SÉTIMA  –  DO  INADIMPLEMENTO  O  não  cumprimento  pelos
COMPROMISSÁRIOS das obrigações constantes das cláusulas do presente Termo de Ajustamento
de Conduta, acarretará multa por infração de R$ 10.000,00 (dez mil reais), revertida em favor do
Fundo Municipal da Pessoa com Deficiência de Surubim, independentemente das demais sanções
pertinentes, inclusive, proibição de realização do evento. 

CLÁUSULA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO O Ministério Público do Estado de Pernambuco fará
publicar  em espaço próprio  do Diário  Oficial  Eletrônico  do  Estado de  Pernambuco o  presente
Termo de Ajustamento de Conduta. 

CLÁUSULA NONA – DO FORO Fica estabelecido o foro da Comarca de Surubim para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento ou de sua interpretação, com renúncia expressa a
qualquer outro. Este compromisso produzirá efeitos legais a partir desta data e terá eficácia de título
executivo extrajudicial, na forma dos Artigos 5°, § 6°, da Lei n° 7.347, e Artigo 585, inciso VII, do



Código de Processo Civil. E, por estarem as partes justas e acordadas, firmaram o presente termo,
devidamente assinado, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Surubim, 30 de setembro de 2019. 

DR. GARIBALDI C. GOMES DA SILVA 
Promotor de Justiça 

ALAN VICTOR DE AGUIAR BEZERRA 
Representante do DAORA FESTIVAL 

GIORDANNI DE SOUZA BARBOSA 
Diretor do DAORA FESTIVAL 

DIEGO HENRIQUE DE A. SANTOS 
Advogado DAORA FESTIVAL TEN-CEL 

FÁBIO JOSÉ BAGETTI DE LIMA 
Comandante do 22º BPM 

MAJOR ANDERSON DE CARVALHO MOTA 
Comandante do CAT Agreste III CBM/PE 

AUCIMERE SILVA DE PAULA CABRAL 
Representante da Secretária de Educação de Surubim 

DANIELSON GOMES DA SILVA 
Diretor de Trânsito SDS-Surubim 

DR. FREDSON RODRIGUES 
OAB-Surubim 

Publicado no D.O.E. de 02/10/2019


